
- P~FEITURA DO M~ICn:>10 DE PORTO VELHO 

DECRETO N9· 3 .. sos· DE. 2.1 DE NOVEMITRO DE 1.9S8. 

Aprova o ESTATUTO DA ESCOLA MUNl_ 

CIPAL DE DANÇA PRO-ARTE. 

O BACHA.R.EL TOMÃ.S GUILHERME CORREIA,Prefeito 
do Munid.pio de Porto Velh.o, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas no incis·o xvrr do art. 185 da Constituição 

do Estado de RondBnia;e, 

CONSIDERANDO o que consta do Processo n 9 

3316/33, 

D E C R E T A 

Art. 19 .,, Fica aprovado o ESTATUTO DA ESCO 

LA MUNfCIPAL DE DAN~A PRO ""ARTE •. 

Art. Z.9 Este Decreto entra em vigor na 

da.ta da. sua publicaçã.o .. 

Art. 39 -- Revogam-se as disposições em ·con 

trârio. 



./ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E DESPORTO ESCOLAR 

DIVISÃO DE ASSUNTOS CULTURAIS 

ESTATUTO 
DA 

"ESCOLA MONICIPAL ITE DANÇA PRÓ-ARrE 11 

cAPÍTULO I 

DA SEDE, DO RlRO E :00 S FINS 

Art • 1ll - A Escola Municipal de Dança Pró-Arte, inati tuída em Virtude da 

Lei nl2 756 de 01 de julho de 1988, aprovada :r.eJ.a. câmax·a lYlwlici_ 
pal de Porto Velho e eancionada pelo Prefeito, vincule,da à Se-
cretaria Mu.nici:pal de Educação e Cultura-SEMEC, com :prazo de 
duraçto indetel'mina.do, tendo Foro e Sede no Município de Porto 
Velho, e regida pelo presente Estatuto. 

Art. 22 - A E~cola Municipal de Dança FrÓ-Arte tem por finalidade desen-
volver as atividades culturais relativa.a à Dança e, caracteri-
zá-las, no Município de Porto Velho, Distritos, Unidades Eaco-
la.res, visando proceder aua identificação e especialmente: 
I - Despertar o interesse da Comunidade pelas manifestações das 

Danças FololÓrjcaa e Eruditas; 
II - A integração e tJ.•ooa de ex~eriências entre bailarinos e 

profissionais da área de Dança; 
III- Formar futuros profissionais na área de Dança Clássica e 

Folclórica. 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 32 - A Eeoola Municipal de Dança PrÓ;;-Arte será conetHu:lda de: 
3.1 Presidência 
3.2 Diretoria Ex:ecutiva 
3. 3 Conselho Fiscal 



SEÇÃO I 

DA PRESIDtHCIA 
f 

Art. 49 - A Euoola Municipal de Dança Pró-Arte, terá eeu Presidente in-

dicado dentre seus componentes, pela SEMEC e, nomeado peloPr.2, 
feito do Município, aendo eua gestão de 02 (dois) a.nos, 

Art. 5D - Compete ao Presidente da Escola Municipal de I8l:19a J?rÓ-Arte: 
I - Submeter à SEMEC através do Departa~ento de CUltura e De~ 

porto Escolar: 
a) O Plano Anual de T:-abalho da Escola Munioipal. de Dança 

Pró-Arte, e respeotiva proposta do Or9amento Programa; 
b) O Relatório das atividades do exercício anterior. 

II - Manter interoâmbio com outras entiõ.ades afina. 

SEÇÃ'.O II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art • 6 !l - A Dj.retoria R&:eou.ti va da Escola :Municipal de Dança Pró-Arte , 
aerá dirigida pelo Direto:t' Executivo, designado pelo Preside!!; 
te, e composta· de: 
6.1 Direto:r• Executivo 
6.2 Secretário 
6-3 Teaou:reiro 
6. 4 Mai tre de Ballet 

.Art. 7g - são atribuições do Diretor Executivo: 
I - Elaborar o Reg:l.m.en"to Interno da Escola Municipal de,. Dança 

é'.. c 1:rÓ-A:rte; 
II - Dirigir e., organizar os trabalhos da Escola Municipal de 

Demçe. de Pró-Arte, procedendo à. Aprovação da Presidên-
cia., as atividades da Eeoola, na orga.1liza9ão éle promo-
ções e execuções de Programas Especiais, 

.Art. 8º - são atribuições do Secretário: 
I - Manter orga,nizada as Escritas da Secretaria (Atas, Relató -rion, Arquivos) . 

.Art. 92 - são atr::i.bu:!.9Õee· do Tesoureiro: 
I - Ma.nt~r orga.nizada as Escriturações Contábeia 

-.:· fu N 

.Art . ;tOº - são.o a:1;ribuiçoea 1\0 Ma.itre de Ballet: 
I - Dirigir as atividades ArtÍsticas-Cu.lturais 



SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 119 - O Conselho Fiscal será compoeto de três membros designados 
dentre os componentes da Escola Municipal de Dança Pró-Ar-
te, por um lllElD.dato de doie anoe. 

Art. 129 - Compete ao Oonaelho Fiscal: 

I - Supervisionar as atividades no Plano Anual de trabalho 
da Escola Municipal ds,. Dança PrÓ Arte, e respectiva ' 
proposta de Orçamento Programa; e 

II- Emitir parecer sobre as prestações de contas e oe as -
pectoa patrimonial e econômioo-financeiro da Escola. 

OAP[TULO III 

:pQ PATRIMÔNIO 

.tt-t. 139 - O PatrimÔn:l.o da Escola de Dança Pró-Arte será conetti:tuido 
de: 

I ... Dotação, A-u.xÍlios e Subvenção ~ue lhes forem destina-
dos pela Prefeitura do Município; 

II - Doações, legados ou contribuições de Pessoa.e FÍaicas -
ou Jurídicas; 

III- Renda, de quqlquer espécie de seus próprios serviços , 
inclusive Direi tos Au tore,j_s. 

CAPtTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GER:lAJlS 

.Art. 149 - o presente Estatuto poderá ser altera~o no todo ou em par-
tes9 por iniciativa da Presidência ,júnto aos componentes• 
da Escola, eubmetida a sua aprovação à consideração do Se-
cretário Mun:Loipal de Edu~ação e Cultura. 



Art. 152 - Os caaoe omiaaoa serão resolvidos 
broa componentes da Esool~. 

Art. 16Q - Revoga-se as diepost9Õea em oontrár:i.o, 

PRESIDfillTE 
RG. M-729,802 SSP/MG 
crc. 055139522-20 

Porto Velho-RO, 21 de novembro de 1988, 
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COMARCA DE PORro V 

Registro Civil ELHov~· 
12 OF/C/O DE• Aaue,. 

Carl B' NOTAS os mho Co!li ; . 
Eocrevent n, • 1 Autorizado. 
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